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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS
OU RELATIVAS A TiTULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF

Periodo de apuracao: 01/01/2004 a 31/03/2004
CREDITO PRESUMIDO DO IPI. BASE DE CALCULO.

Os conceitos de matérias-primas, produtos intermedidrios ¢ material de
embalagem sdo os admitidos na legislacao aplicavel do IPI, ndo abrangendo
os bens destinados ao ativo permanente, o material de consumo e
combustiveis, bem como partes e pecas de maquinas.

CREDITO PRESUMIDO DO IPI. AQUISICOES SEM INCIDENCIA DA
COFINS.

Os valores referentes as aquisicoes de insumos de pessoas fisicas e
cooperativas, ndo-contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, ndo integram o
calculo do crédito presumido por falta de previsao legal.

ACRESCIMO NO MES DO VALOR EXCLUIDO NO ANO ANTERIOR.

O valor excluido em dezembro/2003, correspondente aos MP, PI e ME
utilizados em produtos ndo acabados e acabados mas nao vendidos, sera
acrescido a base de calculo do crédito presumido de janeiro/2004

QUESTAO DE FATO. INSUFICIENCIA PROBATORIA.

E imprescindivel que as alega¢des contraditorias a questio de fato tenham o
devido acompanhamento probatdrio.

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DOS DEBITOS INDEVIDAMENTE
COMPENSADOS.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.



  13971.720012/2005-31  3301-005.330 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/10/2018 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI BUNGE ALIMENTOS S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Valcir Gassen  2.0.4 33010053302018CARF3301ACC  Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/03/2004
 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. BASE DE CÁLCULO.
 Os conceitos de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem são os admitidos na legislação aplicável do IPI, não abrangendo os bens destinados ao ativo permanente, o material de consumo e combustíveis, bem como partes e peças de máquinas.
 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. AQUISIÇÕES SEM INCIDÊNCIA DA COFINS.
 Os valores referentes às aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas, não-contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não integram o cálculo do crédito presumido por falta de previsão legal.
 ACRÉSCIMO NO MÊS DO VALOR EXCLUÍDO NO ANO ANTERIOR.
 O valor excluído em dezembro/2003, correspondente aos MP, PI e ME utilizados em produtos não acabados e acabados mas não vendidos, será acrescido à base de cálculo do crédito presumido de janeiro/2004
 QUESTÃO DE FATO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.
 É imprescindível que as alegações contraditórias a questão de fato tenham o devido acompanhamento probatório.
 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS INDEVIDAMENTE COMPENSADOS. 
  Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
  (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira Presidente
 
 (assinado digitalmente) 
 Liziane Angelotti Meira - Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D Oliveira, Ari Vendramini , Salvador Candido Brandão Junior, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira.
 
  Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto (fls. 600/617):
Trata-se de manifestação de inconformidade, apresentada pela empresa em epígrafe, ante Despacho Decisório de autoridade da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Blumenau, fls. 395/396, que não homologou as Declarações de Compensação vinculadas ao presente processo administrativo, por ausência de crédito em favor do contribuinte. Consta nos autos que o crédito tributário que se pretendeu compensar refere-se ao crédito presumido de IPI de que trata a Lei nº 9363/96 e a Portaria MF nº 38/97, no montante de R$ 12.377.290,44, relativo ao 1º trimestre de 2004.
Segundo a decisão da DRF, com base no Parecer Saort/DRF/BLU nº 100/2009 de fls. 349/394, o crédito presumido do IPI não foi reconhecido tendo em vista as glosas fiscais:
a) de gastos que não correspondem a matéria-prima (MP), produto intermediário (PI) ou material de embalagem (ME), tal como definidos pela legislação do IPI;
b) de custos de MP, PI e ME adquiridos sem a incidência da Cofins (aquisições efetuadas de pessoas físicas, de cooperativas e de outras pessoas jurídicas não sujeitas à incidência da contribuição);
c) devidas à não comprovação das operações (omissão na entrega de cópia de documentos fiscais);
d) ajuste da Receita de Exportação para excluir parcela relativa a revenda de bem; e
e) não aceitação do acréscimo no mês correspondente a idêntica exclusão no ano anterior, pela não efetivação desta;
f) obteve-se como resultado final base de cálculo negativa e, conseqüentemente, credito presumido negativo de R$ 568.147,82.
Regularmente cientificada do indeferimento de seu pleito, a requerente apresentou as manifestações de inconformidade de fls. 403/444 e 429/444, instruídas com os documentos de fls. 445/466, relativas ao indeferimento do ressarcimento e a não homologação das compensações, respectivamente, sendo que a manifestação relativa ao não ressarcimento está a seguir sintetizada:
1. DCP Linha 24 - Acréscimo no mês do valor excluído no ano anterior (Item 199 a 203):
A Impugnante durante a fiscalização atendeu a determinação do mesmo (vide item 200, referente a Intimação n° 465/2008) e efetuou a retificação da DCP do 4o trimestre/2003 na Linha 23, da Ficha 4C, na medida que havia informado na DCP do 1o trimestre/2004, na Linha 24, da Ficha 4B o valor de R$ 473.314.409,03 correspondente ao valor excluído no último trimestre de 2003, e não como pretende que o valor da Linha 24 seja R$ '0,00'. Houve, reconhecidamente pelo Sr. AFRFB, a retificação da DCP do 4o trimestre/2003, inclusive sua determinação, e que contraditoriamente não aceita para cálculo do crédito em análise.
Basta, para confirmar esta assertiva, a simples leitura dos Itens 37 e 38, confirmando-se que aquele processo está em andamento e, no presente momento, em diligência determinada pela Relatora para reapreciar os cálculos. Neste novo procedimento já será considerada a retificação da DCP do 4o trimestre/2003, ocorrida em 03 e 16/12/2008, já com o valor de R$ 473.314.409,03 na Linha 23, da Ficha 4C.
Assim, o acréscimo realizado pela Impugnante na DCP do 1o trimestre/2004, na Linha 24, da Ficha 04B do valor de R$ 473.314.409,03 excluído no ano anterior está correto e deve ser considerado para o cálculo do crédito.
2. DCP Linha 22 Utilizados na produção no mês Compras com direito ao crédito no mês (1) Glosas dos bens que não constituem MP. PI ou ME (Item 46 a 55):
Sobre as aquisições de combustíveis, produtos para tratamento de água e bens de manutenção, a requerente entende, com invocação do art. 82, I, do Regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto no 87.981, de 23 de dezembro de 1982 (RIPI, de 1982), e do Parecer Normativo CST no 65, de 1979, que a glosa é indevida, porque tais itens são insumos, na qualidade de produtos intermediários, que são consumidos no processo de industrialização, mesmo que de forma indireta, portanto, perfeitamente enquadrados no art. 1o da Lei no 9.363, de 1996. Apresenta �Parecer Técnico sobre a industrialização do Óleo de Soja� para defender que há situações particulares e específicas em cada processo de industrialização, de forma que em alguns os combustíveis acabam por terem contato com o produto. Cita doutrina e jurisprudência, administrativa e judicial, em apoio à sua tese.
3. DCP Linha - 22 Utilizados na produção no mês MP, PI e ME considerados na apuração dos "Utilizados na produção" (Item 56 a 80):
No item 69, o Sr. AFRFB exclui da base de cálculo do crédito os bens identificados com indicadores 1-Produto Acabado, 2-MatériaPrima/Insumo e 4-Consumo. Especificamente quanto ao indicador Produto Acabado, o mesmo não se caracteriza como bem para revenda e, por se tratar de produção da própria Impugnante, será utilizado como insumo nas etapas posteriores. Ademais, o produto acabado faz parte do 'estoque final' anteriormente excluído da base de cálculo, não originando crédito naquele período. Quanto ao indicador MatériaPrima/Insumo, afirma-se que há ocorrência de registros no Estoque Inicial de bens produzidos pela empresa sem a respectiva compra.
Entretanto, cabe lembrar que exatamente por estar no estoque inicial que não houve aquisição no período posterior, sendo que o valor correspondente faz parte da exclusão da DCP anterior.
4. DCP Linha - 22 - Utilizados na produção no mês Ajuste dos arquivos "Compras Totais", "Estoque Final" e "Revendas" (Item 81 a 87):
As compras de sementes de girassol e caroço de algodão com CFOP 1102/2102 utilizadas por filiais de comércio e armazéns, na verdade por erro de preenchimento da NF deveria ter sido 1.101 ou 2.101, posto que essas matérias primas foram adquiridas para industrialização nas filiais de Bauru e Ourinhos.
Em relação ao Óleo degomado, não houve compras com fim específico de exportação ou para comercialização. Todas as entradas com qualquer CFOP foram realizadas por transferência de filiais da própria impugnante. Os CFOPs 1.501 ou 2.501 geraram engano para o fisco, porque os CNPJ dos fornecedores ou remetentes são os mesmos constantes na base do 84046101/.
5. DCP - Linha 22 - Utilizados na produção no mês Compras com direito ao crédito no mês (2) Glosas das aquisições sem incidência da Cofins (aquisições de Pessoas Físicas e Cooperativas não incidência de PIS e COFINS) (Item 129 a 138):
Em relação às glosas das aquisições de insumos que não sofreram a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins (pessoas físicas e cooperativas), alega a requerente que a Lei no 9.363, de 1996, não previu expressamente a necessidade de o fornecedor dos insumos ser contribuinte dessas contribuições, além do que o objetivo do crédito fiscal, por ela instituído, conforme Exposição de Motivos no 120, de 23 de março de 1995, da Medida Provisória no 948, de 23 de março de 1995, visava à redução do custo dos produtos brasileiros exportados, sob a premissa básica de que não se deve exportar tributos.
Sobre esse assunto, a requerente também cita e transcreve jurisprudência, para embasar seu entendimento.
6. DCP - Linha 22 - Utilizados na produção no mês Compras com direito ao crédito no mês (3) Glosa por não comprovação das aquisições (Item 139 a 142):
Anexa as cópias das notas fiscais n° 010564, 001596, 000941, 000943, 000654, 024435, 024556, 024672, 024676, 0024680, 124788, não entregues por ocasião da fiscalização.
7. DCP - Linha 22 - Utilizados na produção no mês (Item 143 a 153):
Reitera que a Impugnante não tem como 'admitido' nenhuma das glosas que lhe foram imputadas, e que constam dos quadros constantes dos itens 143 a 153. Muito pelo contrário, esta manifestação deixa evidenciado que os valores aplicados pelo Sr. AFRFB não são os corretos e deverão ser trazidos à realidade conforme pretendido.
8. DCP - Linha 22 - Utilizados na produção no mês - Óleo de soja deqomado (Item 154 a 160):
No Item 155, nas 'compras totais', há que se observar que as operações com valores de R$ 6.033.793,50 e 8.610.000,00 na verdade se refere a mútuo mercantil, e não compra.
De outro lado, a operação no valor de R$ 19.914.705,16 foi uma transferência de outro estabelecimento da Impugnante com fim de exportação. O CFOP 1.501 ou 2.501 nem sempre representa 'compras'. Neste caso, os remetentes são filiais da Bunge CNPJ 84046101/.
Na linha das 'revendas', a operação de valor R$ 64.458.788,83 se refere a óleo de soja recebido em transferência de outra filial. No caso o CFOP 7.102 está errado, mas nem por isso impede a adequada compreensão da operação.
9. Por último, requer a reforma do despacho decisório impugnado para julgar procedente o Pedido de Ressarcimento, bem como confirmadas e deferidas as compensações realizadas.
Analisando a segunda manifestação de inconformidade, contra a não homologação dos pedidos de compensação, que resultou na carta de cobrança dos débitos declarados, a contribuinte apresenta os seguintes argumentos:
1. Inicia, pela defesa do seu direito de compensar o crédito apurado, com débitos sob sua responsabilidade, considerando precipitado o indeferimento das compensações, com a conseqüente expedição de aviso de cobrança dos débitos compensados, porque ainda não há decisão final, sobre o crédito oferecido em compensação.
2. A argumenta que a manifestação de inconformidade, contra o indeferimento parcial do crédito, suspende a exigibilidade dos débitos objeto da compensação frustrada.
3. Requer, ao final, a reforma do despacho decisório que indeferiu a compensação até a decisão final do pedido de ressarcimento do crédito presumido, que se encontra em análise neste processo
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto considerou improcedente a impugnação, sob a seguinte ementa (fl. 600 e seguintes):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/03/2004
CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. BASE DE CÁLCULO.
Os conceitos de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem são os admitidos na legislação aplicável do IPI, não abrangendo os bens destinados ao ativo permanente, o material de consumo e combustíveis, bem como partes e peças de máquinas.
CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. AQUISIÇÕES SEM INCIDÊNCIA DA COFINS.
Os valores referentes às aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas, não-contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não integram o cálculo do crédito presumido por falta de previsão legal.
ACRÉSCIMO NO MÊS DO VALOR EXCLUÍDO NO ANO ANTERIOR.
O valor excluído em dezembro/2003, correspondente aos MP, PI e ME utilizados em produtos não acabados e acabados mas não vendidos, será acrescido à base de cálculo do crédito presumido de janeiro/2004
QUESTÃO DE FATO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.
É imprescindível que as alegações contraditórias a questão de fato tenham o devido acompanhamento probatório.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS INDEVIDAMENTE COMPENSADOS.
A apresentação tempestiva da manifestação de inconformidade, contra o indeferimento do crédito oferecido em compensação, suspende a exigibilidade dos débitos informados nos pedidos de compensação não homologados.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Não Reconhecido

Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, no qual repisa os argumentos expendidos na manifestação de inconformidade. 
Na análise do Recurso Voluntário pela 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Terceira Seção de Julgamento deste CARF, decidiu-se por unanimidade de votos, por meio da Resolução nº 3301-000.304 (fls. 337 e seguintes), converter o julgamento da lide em diligência. 

É o relatório.

 Conselheira Liziane Angelotti Meira. 
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
A lide no presente caso relaciona-se à não homologação de Declarações de Compensação vinculadas ao presente processo administrativo, por ausência de crédito em favor do contribuinte; o crédito tributário que se pretendeu compensar refere-se ao crédito presumido de IPI. 
Cumpre colacionar trecho Resolução nº 3301-000.162 (fls. 600 e seguintes), que converteu o julgamento da lide em diligência:
É necessário confirmar se foi considerada alguma exclusão do valor utilizado em produtos em elaboração e acabados não vendidos, linha 23 da ficha 4B do DCP, no cálculo do crédito presumido de IPI relativo ao 4º trimestre de 2003 efetuado na diligência, para que tal valor possa ser acrescido no trimestre seguinte.
Em face do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, a fim de que o processo seja encaminhado à DRF respectiva, para:
a) Anexar o resultado da diligência elaborada no processo 13971.720011/200597;
b) Informar se a �exclusão no mês do valor utilizado em produtos em elaboração e acabados não vendidos�, linha 23 da ficha 4B do Demonstrativo de Crédito Presumido-DCP do 4º trimestre de 2003, foi considerada no cálculo final elaborado na diligência acima referida em valor diferente do informado no DCP (�0,00�), e em caso afirmativo, informar tal valor.
c) Apresentar demonstrativo do cálculo do crédito presumido de IPI relativo ao 1º trimestre de 2004, considerando a influência do resultado da diligência referida na alínea �a�.
d) Cientificar a recorrente do resultado dessa diligência, para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 30 (trinta) dias.
f) Após, deve o presente processo retornar a este colegiado para dar prosseguimento no julgamento.

Na diligência, conforme Informação Fiscal às fls. 688, as conclusões foram: 
Diante do despacho de fl. 6871, passo a informar o resultado da diligência solicitada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, às fls. 683 (último parágrafo) e 684:
a) Resultado da diligência elaborada no processo 13971.720011/2005-97 - anexado conforme requisitado;
b) Conforme consta da TABELA 16 do termo anexo, verifica-se que não houve exclusão de valor utilizado em produtos em elaboração e acabados não vendidos. Foi aceito, assim, o valor informado pelo contribuinte no DCP, de zero (�0,00�) ao final do trimestre;
c) Uma vez que não houve exclusão de valor utilizado em produtos em elaboração e acabados não vendidos no trimestre anterior, não há alteração na apuração do crédito presumido efetuada até o momento nos presentes autos, prevalecendo o cálculo de fls. 615-617;
d) Intimação da recorrente para se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da conclusão da diligência - a ser efetuada com ciência da presente peça;
f) Retorno ao CARF para prosseguimento do julgamento - após a providência do item �d�.

A Recorrente afirma que houve erro no trabalho fiscal, nos seguintes termos:
.
Explica a Recorrente:

Defende que 

(...)

Assevera a Recorrente que se trata de um erro material no preenchimento da DCP, possível de retificação e saneamento de ofício pela autoridade fiscal e requer que seja reconhecido seu crédito. Caso necessário, solicita nova diligência e o recálculo do crédito. 
Contudo, como se trata de pedido de ressarcimento, cabe ao Contribuinte comprovar seu crédito, no que não logrou êxito no presente processo. 
Dessa forma, a decisão de primeira instância não merece retoques e, desta forma, proponho manter a decisão por seus próprios fundamentos. 
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

Liziane Angelotti Meira  
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(assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira Presidente

(assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Relatora

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Liziane Angelotti
Meira, Marcelo Costa Marques D Oliveira, Ari Vendramini , Salvador Candido Brandao
Junior, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o relatdrio da Delegacia da Receita Federal
de Julgamento em Ribeirdo Preto (fls. 600/617):

Trata-se de manifestacdo de inconformidade, apresentada pela
empresa em epigrafe, ante Despacho Decisorio de autoridade da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Blumenau, fls.
395/396, que ndo homologou as Declaragdes de Compensagdo
vinculadas ao presente processo administrativo, por auséncia de
crédito em favor do contribuinte. Consta nos autos que o crédito
tributdrio que se pretendeu compensar refere-se ao crédito
presumido de IPI de que trata a Lei n® 9363/96 e a Portaria MF n°
38/97, no montante de R$ 12.377.290,44, relativo ao 1° trimestre
de 2004.

Segundo a decisio da DRF, com base no Parecer
Saort/DRF/BLU n° 100/2009 de fls. 349/394, o crédito
presumido do IPI ndo foi reconhecido tendo em vista as glosas
fiscais:

a) de gastos que ndo correspondem a matéria-prima (MP),
produto intermediario (PI) ou material de embalagem (ME), tal
como definidos pela legislacao do IPI;

b) de custos de MP, PI ¢ ME adquiridos sem a incidéncia da
Cofins (aquisi¢oes efetuadas de pessoas fisicas, de cooperativas e
de outras pessoas juridicas ndo sujeitas a incidéncia da
contribuicdo);

¢) devidas a ndo comprovagdo das operagdes (omissdo na entrega
de copia de documentos fiscais);

d) ajuste da Receita de Exportagdo para excluir parcela relativa a
revenda de bem; e
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e) ndo aceitagdo do acréscimo no més correspondente a idéntica
exclusdo no ano anterior, pela ndo efetivagdo desta;

f) obteve-se como resultado final base de calculo negativa e,
conseqiientemente, credito presumido negativo de R$
568.147,82.

Regularmente cientificada do indeferimento de seu pleito, a
requerente apresentou as manifestagdes de inconformidade de fls.
403/444 e 429/444, instruidas com os documentos de fls.
445/466, relativas ao indeferimento do ressarcimento € a nio
homologagdo das compensagdes, respectivamente, sendo que a
manifestagdo relativa ao ndo ressarcimento estd a seguir
sintetizada:

1. DCP Linha 24 - Acréscimo no més do valor excluido no ano
anterior (Item 199 a 203):

A Impugnante durante a fiscalizagdo atendeu a determinagdo do
mesmo (vide item 200, referente a Intimagdo n°® 465/2008) e
efetuou a retificacdo da DCP do 4o trimestre/2003 na Linha 23,
da Ficha 4C, na medida que havia informado na DCP do lo
trimestre/2004, na Linha 24, da Ficha 4B o valor de R$
473.314.409,03 correspondente ao valor excluido no ultimo
trimestre de 2003, e ndo como pretende que o valor da Linha 24
seja R$ '0,00". Houve, reconhecidamente pelo Sr. AFRFB, a
retificacio da DCP do 4o trimestre/2003, inclusive sua
determinacgdo, e que contraditoriamente ndo aceita para calculo
do crédito em analise.

Basta, para confirmar esta assertiva, a simples leitura dos Itens
37 e 38, confirmando-se que aquele processo estda em andamento
e, no presente momento, em diligéncia determinada pela Relatora
para reapreciar os calculos. Neste novo procedimento ja sera
considerada a retificacdo da DCP do 4o trimestre/2003, ocorrida
em 03 e 16/12/2008, ja com o valor de R$ 473.314.409,03 na
Linha 23, da Ficha 4C.

Assim, o acréscimo realizado pela Impugnante na DCP do lo
trimestre/2004, na Linha 24, da Ficha 04B do valor de R$
473.314.409,03 excluido no ano anterior esti correto € deve ser
considerado para o calculo do crédito.

2. DCP Linha 22 Utilizados na produgdo no més Compras com
direito ao crédito no més (1) Glosas dos bens que nao constituem
MP. PI ou ME (Item 46 a 55):

Sobre as aquisi¢des de combustiveis, produtos para tratamento de
agua e bens de manutengdo, a requerente entende, com invocagao
do art. 82, I, do Regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto no
87.981, de 23 de dezembro de 1982 (RIPI, de 1982), ¢ do Parecer
Normativo CST no 65, de 1979, que a glosa ¢ indevida, porque
tais itens sdo insumos, na qualidade de produtos intermediarios,
que sdo consumidos no processo de industrializagdo, mesmo que
de forma indireta, portanto, perfeitamente enquadrados no art. 1o
da Lei no 9.363, de 1996. Apresenta “Parecer Técnico sobre a
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industrializa¢do do Oleo de Soja” para defender que ha situagdes
particulares e especificas em cada processo de industrializagao,
de forma que em alguns os combustiveis acabam por terem
contato com o produto. Cita doutrina e jurisprudéncia,
administrativa e judicial, em apoio a sua tese.

3. DCP Linha - 22 Utilizados na produgdo no més MP, PI e ME
considerados na apuragdo dos "Utilizados na produgao" (Item 56
a 80):

No item 69, o Sr. AFRFB exclui da base de calculo do crédito os
bens identificados com indicadores 1-Produto Acabado, 2-
MatériaPrima/Insumo ¢ 4-Consumo. Especificamente quanto ao
indicador Produto Acabado, o mesmo ndo se caracteriza como
bem para revenda e, por se tratar de producdo da propria
Impugnante, sera utilizado como insumo nas etapas posteriores.
Ademais, o produto acabado faz parte do ‘estoque final'
anteriormente excluido da base de calculo, ndo originando
crédito naquele periodo. Quanto ao indicador
MatériaPrima/Insumo, afirma-se que hd ocorréncia de registros
no Estoque Inicial de bens produzidos pela empresa sem a
respectiva compra.

Entretanto, cabe lembrar que exatamente por estar no estoque
inicial que ndo houve aquisi¢ao no periodo posterior, sendo que o
valor correspondente faz parte da exclusdo da DCP anterior.

4. DCP Linha - 22 - Utilizados na produgdo no més Ajuste dos
arquivos "Compras Totais", "Estoque Final" e "Revendas" (Item
81 a 87):

As compras de sementes de girassol e carogo de algoddo com
CFOP 1102/2102 utilizadas por filiais de comércio ¢ armazéns,
na verdade por erro de preenchimento da NF deveria ter sido
1.101 ou 2.101, posto que essas matérias primas foram
adquiridas para industrializagao nas filiais de Bauru e Ourinhos.

Em relagio ao Oleo degomado, nio houve compras com fim
especifico de exportagdo ou para comercializagdo. Todas as
entradas com qualquer CFOP foram realizadas por transferéncia
de filiais da prépria impugnante. Os CFOPs 1.501 ou 2.501
geraram engano para o fisco, porque os CNPJ dos fornecedores
ou remetentes so os mesmos constantes na base do 84046101/.

5. DCP - Linha 22 - Utilizados na produ¢do no més Compras
com direito ao crédito no més (2) Glosas das aquisigdes sem
incidéncia da Cofins (aquisicdes de Pessoas Fisicas e
Cooperativas nao incidéncia de PIS e COFINS) (Item 129 a 138):

Em relagdo as glosas das aquisicdes de insumos que ndo
sofreram a incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins (pessoas fisicas e cooperativas), alega a requerente que a
Lei no 9.363, de 1996, ndo previu expressamente a necessidade
de o fornecedor dos insumos ser contribuinte dessas
contribuicdes, além do que o objetivo do crédito fiscal, por ela
instituido, conforme Exposicdo de Motivos no 120, de 23 de
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marco de 1995, da Medida Proviséria no 948, de 23 de marco de
1995, visava a redugdo do custo dos produtos brasileiros
exportados, sob a premissa basica de que nio se deve exportar
tributos.

Sobre esse assunto, a requerente também cita e transcreve
jurisprudéncia, para embasar seu entendimento.

6. DCP - Linha 22 - Utilizados na producdo no més Compras
com direito ao crédito no més (3) Glosa por ndo comprovacao
das aquisicoes (Item 139 a 142):

Anexa as copias das notas fiscais n° 010564, 001596, 000941,
000943, 000654, 024435, 024556, 024672, 024676, 0024680,
124788, nao entregues por ocasido da fiscalizagao.

7. DCP - Linha 22 - Utilizados na producdo no més (Item 143 a
153):

Reitera que a Impugnante ndao tem como 'admitido' nenhuma das
glosas que lhe foram imputadas, e que constam dos quadros
constantes dos itens 143 a 153. Muito pelo contrario, esta
manifestagdo deixa evidenciado que os valores aplicados pelo Sr.
AFRFB ndo sdo os corretos e deverdo ser trazidos a realidade
conforme pretendido.

8. DCP - Linha 22 - Utilizados na produgdo no més - Oleo de
soja deqomado (Item 154 a 160):

No Item 155, nas 'compras totais', ha que se observar que as
operagdes com valores de R$ 6.033.793,50 ¢ 8.610.000,00 na
verdade se refere a mutuo mercantil, e ndo compra.

De outro lado, a operagdo no valor de R$ 19.914.705,16 foi uma
transferéncia de outro estabelecimento da Impugnante com fim
de exportagdo. O CFOP 1.501 ou 2.501 nem sempre representa
'compras'. Neste caso, os remetentes sdo filiais da Bunge CNPJ
84046101/.

Na linha das 'revendas', a operacdo de valor R$ 64.458.788,83 se
refere a 6leo de soja recebido em transferéncia de outra filial. No
caso o CFOP 7.102 esta errado, mas nem por isso impede a
adequada compreensdo da operacio.

9. Por ultimo, requer a reforma do despacho decisorio
impugnado para julgar procedente o Pedido de Ressarcimento,
bem como confirmadas e deferidas as compensagdes realizadas.

Analisando a segunda manifestagcdo de inconformidade, contra a
ndo homologagdo dos pedidos de compensagdo, que resultou na
carta de cobranga dos débitos declarados, a contribuinte
apresenta os seguintes argumentos:

1. Inicia, pela defesa do seu direito de compensar o crédito
apurado, com débitos sob sua responsabilidade, considerando
precipitado o indeferimento das compensagdes, com a
conseqiiente expedigdo de aviso de cobranga dos débitos
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compensados, porque ainda nao ha decisdo final, sobre o crédito
oferecido em compensacao.

2. A argumenta que a manifestagdo de inconformidade, contra o
indeferimento parcial do crédito, suspende a exigibilidade dos
débitos objeto da compensagao frustrada.

3. Requer, ao final, a reforma do despacho decisorio que
indeferiu a compensacdo até a decisdo final do pedido de
ressarcimento do crédito presumido, que se encontra em analise
neste processo

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirao Preto considerou
improcedente a impugnacao, sob a seguinte ementa (fl. 600 e seguintes):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/03/2004
CREDITO PRESUMIDO DO IPI. BASE DE CALCULO.

Os conceitos de matérias-primas, produtos intermediarios e
material de embalagem sdo os admitidos na legislacao aplicavel
do IPI, ndao abrangendo os bens destinados ao ativo permanente,
o material de consumo e combustiveis, bem como partes e pegas
de maquinas.

CREDITO PRESUMIDO DO IPL. AQUISICOES SEM
INCIDENCIA DA COFINS.

Os valores referentes as aquisi¢oes de insumos de pessoas fisicas
e cooperativas, nao-contribuintes do PIS/Pasep ¢ da Cofins, ndo
integram o calculo do crédito presumido por falta de previsao
legal.

ACRESCIMO NO MES DO VALOR EXCLUIDO NO ANO
ANTERIOR.

O valor excluido em dezembro/2003, correspondente aos MP, PI
e ME utilizados em produtos ndo acabados e acabados mas nao
vendidos, sera acrescido a base de calculo do crédito presumido
de janeiro/2004

QUESTAO DE FATO. INSUFICIENCIA PROBATORIA.

E imprescindivel que as alega¢des contraditérias a questio de
fato tenham o devido acompanhamento probatorio.

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DOS DEBITOS
INDEVIDAMENTE COMPENSADOS.

A apresentagdo tempestiva da manifestacdo de inconformidade,
contra o indeferimento do crédito oferecido em compensagdo,
suspende a exigibilidade dos débitos informados nos pedidos de
compensagdo ndo homologados.
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Manifestagdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformada com a decisao da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso
Voluntario, no qual repisa os argumentos expendidos na manifestagdo de inconformidade.

Na andlise do Recurso Voluntario pela 3* Camara / 1* Turma Ordinéria da
Terceira Se¢do de Julgamento deste CARF, decidiu-se por unanimidade de votos, por meio da
Resolugdo n° 3301-000.304 (fls. 337 e seguintes), converter o julgamento da lide em diligéncia.

E o relatério.

Voto

Conselheira Liziane Angelotti Meira.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e atende os pressupostos legais de
admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

A lide no presente caso relaciona-se a nao homologagao de Declaragdes
de Compensacao vinculadas ao presente processo administrativo, por auséncia de crédito
em favor do contribuinte; o crédito tributdrio que se pretendeu compensar refere-se ao
crédito presumido de IPI.

Cumpre colacionar trecho Resolugdo n° 3301-000.162 (fls. 600 e seguintes),
que converteu o julgamento da lide em diligéncia:

E necessario confirmar se foi considerada alguma exclusdo do
valor utilizado em produtos em elaboragdo e acabados nao
vendidos, linha 23 da ficha 4B do DCP, no calculo do crédito
presumido de IPI relativo ao 4° trimestre de 2003 efetuado na
diligéncia, para que tal valor possa ser acrescido no trimestre
seguinte.

Em face do exposto, voto no sentido de converter o julgamento
em diligéncia, a fim de que o processo seja encaminhado a DRF
respectiva, para:

a) Anexar o resultado da diligéncia elaborada no processo
13971.720011/200597,

b) Informar se a “exclusdo no més do valor utilizado em produtos
em elaboracdo e acabados ndao vendidos”, linha 23 da ficha 4B do
Demonstrativo de Crédito Presumido-DCP do 4° trimestre de
2003, foi considerada no célculo final elaborado na diligéncia
acima referida em valor diferente do informado no DCP (“0,00”),
e em caso afirmativo, informar tal valor.
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¢) Apresentar demonstrativo do calculo do crédito presumido de
IPI relativo ao 1° trimestre de 2004, considerando a influéncia do

[TP 2]

resultado da diligéncia referida na alinea “a”.

d) Cientificar a recorrente do resultado dessa diligéncia, para,
querendo, apresentar manifestacdo no prazo de 30 (trinta) dias.

f) Apds, deve o presente processo retornar a este colegiado para
dar prosseguimento no julgamento.

Na diligéncia, conforme Informagao Fiscal as fls. 688, as conclusdes
foram:

Diante do despacho de fl. 6871, passo a informar o resultado da
diligéncia solicitada pelo Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, as fls. 683 (tltimo paragrafo) e 684:

a) Resultado da diligéncia elaborada no  processo
13971.720011/2005-97 - anexado conforme requisitado;

b) Conforme consta da TABELA 16 do termo anexo, verifica-se
que ndo houve exclusdo de valor utilizado em produtos em
elaboracdo e acabados ndo vendidos. Foi aceito, assim, o valor
informado pelo contribuinte no DCP, de zero (“0,00”) ao final do
trimestre;

¢) Uma vez que ndo houve exclusdo de valor utilizado em
produtos em elaboracdo e acabados ndo vendidos no trimestre
anterior, ndo ha alteracdo na apuracdo do crédito presumido
efetuada até o momento nos presentes autos, prevalecendo o
calculo de fls. 615-617;

d) Intimagdo da recorrente para se manifestar, no prazo de 30
(trinta) dias, acerca da conclusdo da diligéncia - a ser efetuada
com ciéncia da presente pega;

f) Retorno ao CARF para prosseguimento do julgamento - apds a
providéncia do item “d”.

A Recorrente afirma que houve erro no trabalho fiscal, nos seguintes
termos:
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Conforme afirmado exaustivamente pela ora
Requerente, os critérios que basearam o trabalho fiscal ndo estdo corretos,
especialmente quando insiste em desconsiderar a retificagdo dos valores informados
na Linha 24, da Ficha 4B da DCP do 1° trimestre/2004, que por lapso ndo constaram
da Linha 23, da Ficha 4C da DCP do 4° trimestre/2003.

Restou confirmado nos autos que, por lapso ou
equivoco, realmente néo houve a retificagéo pela Recorrente da DCP referente ao 4°
trimestre de 2003, visando corrigir o valor da Linha 23, da Ficha 04C.

Todavia, tal fato nao justifica desconsiderar
uma informagdo verdadeira constante de seus registros, notadamente passivel de
retificagéo obrigatéria e de ‘oficio’ durante a Fiscalizagdo do crédito quando assim

defendido pela Requerente, ante a impossibilidade de fazé-lo apés aberta a
fiscalizagao.

Explica a Recorrente:
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Extrai-se do ltem 191, pag 43/46 do Parecer
SAORT n° 100/2009, que os préprios AFRFB transcreveram o ‘Ajuda’ do Programa
Gerador do Demonstrativo de Crédito Presumido - DCP- 1.1, especificamente
quanto a Linha 23, no ponto “Atengéo”, no qual fica bastante claro que “o wvalor a
ser informado nesta linha poderd ser apurado por critério de
rateio, efetuado com base na relacdo percentual calculada na
linha 18, caso os controles da pessoa Jjuridica ndo permitam
identificar o valor dos insumos adquiridos, que geram direito
ao crédito presumido, wutilizados na industrializacdo de
produtos em elaboragdo ou dos produtos acabados que n&o foram
vendidos” , demonstrando de forma inequivoca néo ser possivel se apegar no
lapso cometido pela Recorrente ao deixar zerada esta informagéo na Linha 23, da
Ficha 04C, da DCP referente ao 4° trimestre de 2003, para simplesmente negar o
ajuste no calculo do crédito presumido.

Defende que

De outro lado, a Recorrente trouxe a colagao
em peticdo anterior, também, copia do Balango encerrado em 31/12/2003, retratado
no Anexo especifico da DIPJ 2003/2004, para demonstrar que seus argumentos sao

consistentes no que diz respeito aos ‘produtos em elaboracdao e
acabados nao vendidos'. O lapso na DCP do 4°. trimestre de 2003 né&o

permite desconsiderar estes valores, como levou a efeito o Sr. AFRFB e o Julgador
da DRJ, tal como se inexistentes.

Verifigue-se que no Item 5 das Notas
Explicativas do Balango encerrado em 31/12/2003 constam os seguintes valores
para estes itens (em milhares de reais):

- Produtos em elaboragio = 29.191
- Produtos acabados = 508.628

(..)
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Portanto, se naqueles processo foi possivel
avangar sob uma condicdo em tese pior, dada a amplitude de documentos e
informagdes, qual a razdo para que nestes autos se negue o direito em razéo de
uma erro/lapso material consubstanciado apenas e tdo-somente no fato de ter

constado o valor como ‘zerado’, quando sabidamente e documentalmente néo € o
caso.

Porque nio se determinar diligéncia, se ha
davida quanto a origem da informagéo constante da Linha 24, da Ficha 4B da DCP
do 1° trimestre/2004, pelo fato de'estar zerada equivocadamente na Linha 23, da
Ficha 04C, da DCP referente ao 4° trimestre de 2003, que especificamente verifique
e apure as informacgdes ja existentes neste processo e no 13971.720011/2005-97

com o objetivo de identificar e atestar qual o correto valor a ser excluido em
31/12/2003.

Assevera a Recorrente que se trata de um erro material no preenchimento da
DCP, possivel de retificagdo e saneamento de oficio pela autoridade fiscal e requer que seja
reconhecido seu crédito. Caso necessario, solicita nova diligéncia e o recélculo do crédito.

Contudo, como se trata de pedido de ressarcimento, cabe ao Contribuinte
comprovar seu crédito, no que ndo logrou €xito no presente processo.

Dessa forma, a decisdo de primeira instancia ndo merece retoques e, desta
forma, proponho manter a decisdo por seus proprios fundamentos.

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

Liziane Angelotti Meira



